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BABINETE DO PREEFEENO 

LEI Nº 500/93 

Sunuda: "AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CRIAR O DEPARTAMENTO DE SAÚDE AM 

BIENTAL", 

A CÂMARA AMUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, Esta 

do de MNato Guaosão, no usmo de asuas ataibui á 

ções iegais aprovou e, eu ROLSON LUIZ sSA 

RES DA SILVA, DD, PREFEITO MUNICIPAL, san 

ciorno à seguinte Lei... 

Antigo 1º - Fica o Podera Executivo autorizado a caiasa o DE- 

PARTAMENTO DE SAÚDE AMBIENTAL. 

Parnagaafo 1º - O Depantamento de Saúde Anbien-' 

tal sexa coordenado por profis-" 

4sionais de nivel superion nos se 

guintes arecaas: 

/ al fedico; 

b) Engenheixo — ronomo; 

S c) fedico Veterinario; 

P aaga fo 2º — O D pantam não a q 

Engenheiro Fiorestal; 

Engenheiro Civid; 

Geograto; 

Farnmaceutico Lioquimico; 

Tecnodogo; 

Sanitarista. 

a Éoa o 

caput deste antigo 4sena composto de: 

I../ 
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al 017 Assistente Administarativo; 

6) 06 Fiscais com nived m dio (2º Gaau) ' 

pana realização de atividades de vigi 

dância sanitaria em alimentos em esta 

belecimentos de alto, m dio e baixo ” 

risco epidemioiógico e saneamento basi 

co e ambientail, coornden do por profis- 

sionais de nivetl superxioa; 

. Antigo 2º — À Fiscalização Sanitania compete : 

7 - Cooadenar 035 trabalhos neailiz dos pela divi- 

são de oaicntação e inapeção sanitaria; 

T9 = Definia prionidades de ações sanitánias no Mu 

nicipic cm conjunto com as dem is divisoes ' 

de controte sanitanrio; 

III — Controdar o processamento das infrações e 

cumprimento das penalidades aplicadas pedos * 

setores de tidcaii;ação; 

| f IV - Agssessonar a Secretania Municipali de Saude ' 

* nos atos e decisões nelacionad + com essas a- 

tividades; 

V - Geanin e administrar 04 recuasos materiais, hu 

manos e financeiros alocados em seu nivel em 

confoamidade com as diretrizes emanadas das 

instancias superiores; 

VT - Pesquisar e elcborar programas — campanhas de 

higiene publica; 

VIJ - Onientam paogaamações e campanh é de promoçaão' 

d a úud: no qu, dig a p dtícsag atõca d * 

alimentação e nutaição; 

VIII - Realigzar peniodicamente inspeçõoes sanitarias *' 

dos praédios escolanes e suas dependencias, .../ 

.'./ 
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propondo medidas convenientes à higienização ' 

das escolas no Municipio, mediante nelatório ' 

nesse sentido a serem encaminhado ao Departamen 

to que estiver ateto; 

XVIJ- Fiscalizar 04 estabelecimentos comerciais, in-' 

dustriais e de serviços de acordo com o Codigo' 

Municipal de Saude, Posturas, Obras e Ocupação 

e Uso do Sodo etc, vigentes; 

.. XVITIJ- Inmganizar Lfichario de estabelecimento por dogra- 

douro; 

XIX- Apreender para devida inutilização 04 generos ' 

alimentícios adulterados, rancificados, contami- 

minados ou deteriorados que se encontram expos-' 

tos ou depositados para venda; 

XX- Remeter ao Laboratorio Bramatologico devidamente 

creenciado, as amostras apreendidas para anãiiae; 

XXT= Fiscalizam a situação sanitania dos paojetos ou ' 

plantas do comencio, nesidência ou outros; 

XXITJ- Sugeria e fiscalizarm a constaução de biodigestores; 

XXIII= Elaboran, dar parecern, aprovar paojetos para cons- 

trução de Lfossas sanitânios o tratamentos de agua 

senvida; 

XXIV= Elaborngas dar parecen, aprovarn projetos para pre- 

4 nvara as condições cologicas favor v is à 4soba 

vivencia do sex humano; 

XXV- Inventaniarn e diagnosticar 9q4 agaravos decornrentes 

da degradação do meio-ambiente e suas implicações 

no confonrto, saude e bem-estar da coletividade. 

Antigo 3º - Compete ao SANEAMENTO BASICO 
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J - Captação de âáguas supeaficiais, aubteam neas e 

sug aind d&tandzdiv &enica dd mem d 

cos e eficientes e adequados a realidad 4socio 

econômica do Municipio. 

99 - Sistema não convencionais de tratamento e dis- 

posição das despesas domesticas e industriais: 

dixo, agua e espoto. 

IX — Realizar periodicamente a fiscalização dos hos 

. pitais publicos, particulares e similar 4, cem 

tificando-se se esta dentro das noramas previs- 

tas pedo MINISTÉRIO DA SAÚDE e LEIS MUNICIPAIS, 

quanto a higienigzação e segurança púublica; 

X - Realizar periodicamente o controse de q alidade 

de agua da Sanemat, assim como de logradounros' 

pãb4£c04 e panticulares que sernvirem &pua para 

consumo publico; 

IX - Desenvolvea atividades de educação sanitarnia ' 

nas escodlas e outros, objetivando processo de 

educação continuada; 

XIJ - Onientar os programas de educação alimentar pa- 

aa a codetividade; 

XIIT - Caian equipe de orientação sobre alimentação ' 

pública com responsabilidade no que diz respei 

cos 

4) às condições sanitárias de higiene e de sani 

dd dos gên n s dimentici pa paço 

alimentares Lliberadas para o consumo 

6) Às condiçoes sanitarias de higiene dos locais 

de guarda e manipulação de alimentos, bem co- 

mo dos preparos de refeições; 

c) Às condições de saúde e higieêne dos q e traba 

tham nesses locais, 
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XIV - Coonadenar a inspeção com ba es cientificas ' 

tecnológica e sanitaria; 

XV = As 4stbd ciment 4 q anip lam co Aa- 

cializam gêneros alimentici 4; 

XVJ = Dispor sobre o procedimento para licenciasr ' 

atividades industaicis e de serviços; 

. Artigo 4º - É de competência do SANEAMENTO AMBIENTAL: 

7 - Levantamento municipal da 4 lubridade dos ' 

corpos d'agua; 

99 - Controde de poluição e conta inação dos recua 

sos hidricos municipais; 

I9] — Sistema de acondicionamento, coleta, tratamen 

to e destino final dos aesiduos de omigem do- 

mestica e industaial; 

IV — Produção de energia da manlpulação de biomas- 

sa praoveniente dos residuos solidos organicos; 

V - Recuperação e reciclagem de aterniais a part' 

tira doas residuos solidos unbano e industriadl; 

V7 — Controle de produção do ar e seus impactos ' 

ambientais, 

Antigo 5º - Cabe aos RECURSOS HIÍORICOS: 

J= Degsenvolvimento de metadologia parxa levanta- ' 

mento dos impactos nos siste as de recunrsos * 

hidaicos no ambito municipal 

II- Desenvolvimento de alternativas políticas  de' 

utilização e conservação dos n cunsos hidricos 

municipais; 

I99- Estud d sisten d da gqend gu pluvi is 
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JV - Realizarm outras atividades deteaminada peda ' 

S e £ nia Municip 14 d Saúd qud st D 

partamento estara auboadinado. 

Antigo 6º - Esta Lei entrarna em vigor na data de sua publi-' 

cação, revogando-se a4 disposições em contrario. 

PREFEITURA MUNTICIPAL DE ALTA FLORESTA/NMT. 

Em, 14 de outubao de 1993. 

Pnéfeito Municipad. 


